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EDITAL 

PROCESSO 2025-D6MHH 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 
1 – PREÂMBULO: 

1.1 O Município de Vargem Alta, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede à Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, através da Comissão de 

Contratação, nomeada através da 056/2024, torna público o edital de CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO, PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, nos termos e condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2 O credenciamento de que trata este edital será regido pelas disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas 

respectivas alterações, pelo Decreto Federal nº 21.981 de 19/10/1932, pelas demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, pelas instruções nele constantes, bem como pelas cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não 

excludente, caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas. 

1.4 A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos e outros estão previstos no Anexo II – 

Termo de Referência deste Edital. 

 

2 - DA FORMA DE INSCRIÇÃO E DO PRAZO DE INSCRIÇÃO: 

2.1 Os interessados em realizar o credenciamento para a prestação dos serviços descritos no preâmbulo deste 

edital deverão apresentar a documentação necessária no Portal de Compras Públicas 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2 Não serão recebidos documentos por qualquer outro meio que não o estabelecido no subitem anterior. 

2.3 O requerimento de credenciamento obedecerá ao modelo constante do Anexo III deste Edital e deverá estar 

acompanhado dos documentos descritos neste edital. 

2.4 O prazo inicial para a apresentação dos documentos é até 26 de agosto de 2025, às 12:30 (doze e trinta) 

horas. 

2.5 A abertura para verificação da habilitação e/ou inabilitação acontecerá no Portal de Compras Públicas 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br), em conformidade com as cláusulas seguintes e instruções abaixo, e 

subsidiariamente à Lei Nº 14.133/2021 no dia 26 de agosto de 2025 às 13:00 (treze) horas. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

20
25

-W
Q

W
N

9X
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

04
/0

8/
20

25
 1

2:
30

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

23

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

 
31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 99968-8191 

3.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

3.2 Para efetivação do cadastro, o interessado deverá enviar os documentos solicitados pelo portal, física ou 

eletronicamente, para o endereço abaixo, ou com autenticação eletrônica, de acordo com as orientações 

fornecidas no portal e no e-mail de confirmação de cadastramento, para fins de homologação: 

E-mail: fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br 

Endereço: Central de Atendimento da ECUSTOMIZE SIA trecho 17 Rua 20 Lote 90 - Setor de Indústrias, 

Brasília/DF, CEP: 71200-256 Telefone para suporte em Porto Alegre: 3003-5455 

3.2.1 Dúvidas acerca do cadastro junto ao Portal de Compras Públicas deverão ser direcionadas ao próprio 

provedor do sistema a partir do e-mail e telefone acima indicados. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

3.4 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao agente de 

contratação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 Este edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 

4.2 As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os prazos inicialmente previstos no edital, 

respeitado o tratamento isonômico dos interessados.   

4.3 A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 

chamamento permanecer vigente. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar da presente licitação os LEILOEIROS OFICIAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

devidamente matriculados na JUCEES - Junta Comercial do Estado do Espírito Santo e domiciliados neste que 

atendam as condições estabelecidas neste instrumento. 

5.2 É vedada a participação de: 

a) Leiloeiros suspensos temporariamente de participar em licitação realizada pela Municipalidade; 

b) Leiloeiros declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; e 

c) Leiloeiros impedidos de contratar com a Municipalidade em razão de outras sanções administravas ou 

judicialmente aplicadas; 
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d) Leiloeiro que seja Servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário, do MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ou, cônjuge, companheiro(a) ou parente até segundo 

grau civil de servidor ocupante de cargo da administração do MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; 

e) Leiloeiro que não atenda aos requisitos do edital quanto aos documentos de habilitação, capacidade 

técnica ou regularidade fiscal; 

f) Leiloeiro destituído ou suspenso do exercício da função, nos termos dos art. 16 a 18, do Decreto Federal 

n.º 21.981/1932 e dos art. 75 e art. 76, ambos da Instrução Normativa (IN) DREI/ME n.º 52/2022, com as 

alterações dadas pela IN DREI/ME n.º 74/2022 e pela IN DREI/ME n.º 88/2022; 

g) Leiloeiro que não preencha as condições estipuladas para o credenciamento 

 

6 - DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A HABILITAÇÃO 

No dia 26 de agosto de 2025, às 13:00 (treze) horas os documentos serão analisados pela Comissão de 

Contratação, no Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br), onde serão verificados 

os seguintes documentos obrigatórios: 

6.1 Requerimento de participação conforme modelo do Anexo III, devidamente preenchida; 

6.2 Habilitação jurídica: 

6.2.1 Certidão de registro de Leiloeiro Oficial, emitida pela Junta Comercial do Estado do Espírito Santo;  

6.2.2 Cédula de Identidade.  

6.3 Habilitação fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira: 

6.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física (CPF), com situação cadastral regular, emitida 

através da internet, com data não superior a 30 (trinta) dias, anteriores à data do credenciamento;  

6.3.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do leiloeiro.  

6.3.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do Trabalho, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 

1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011); 

6.3.4 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede 

da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. 

6.4 Habilitação técnica: 

6.4.1 Apresentação de Atestados fornecidos por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome do 

Leiloeiro, para fins de comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, que comprove o desempenho de 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Edital. 

 

7 - DO PROCEDIMENTO: 

7.1 Recebidos os documentos do interessado, a habilitação será verificada pela comissão de contratação. 

7.2 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, exceto em sede de diligência, para: 
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I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da documentação. 

7.3 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

7.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterarem sua substância ou validade jurídica, mediante registro em ata, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

7.5 Realizada a análise dos documentos, a comissão fara a divulação do resultado, deferindo e classificando as 

inscrições dos habilitados e indeferindo aquelas cujos interessados não atenderam às exigências do Edital. 

7.6 Do resultado da habilitação e classificação caberá recurso administrativo conforme item 9. 

7.7 Com a divulgação do resultado final, os credenciados serão convocados, através  de edital de convocação, que 

será publicado no Órgão Oficial do Município, para assinatura do contrato administrativo, podendo ser substituído 

por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, obedecendo rigorosamente a ordem de 

classificação e de acordo com a conveniência e necessidade da Administração. 

 

8 - DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO: 

8.1 Todos os requerentes credenciados poderão prestar serviços ao Município de Vargem Alta por período pré-

determinado em contrato. 

8.2 Caso haja mais de 01 (um) Leiloeiro Oficial habilitado, com requerimento de credenciamento deferido, será 

realizado sorteio entre todos, para formação de lista de classificação para posterior contratação;  

8.3 Até que a municipalidade desenvolva ferramenta eletrônica para sorteios, o sorteio será manual;  

8.4 O sorteio será realizado pelo Agente de Contratação, com acesso a qualquer pessoa interessada em assisti-

lo; 

8.5 O credenciado que rejeitar a designação, ou que estiver impedido de realizar os serviços, perderá a vez, 

situação em que será chamado o próximo da ordem de designação. 

8.6 Havendo descredenciamento de qualquer um dos credendiados, sua posição será ocupada pelo próximo na 

ordem de classificação, reordenando-se os demais. 

8.7 O resultado do Credenciamento será publicado em até 02 (dois) dias úteis da realização da sessão de abertura, 

nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

9 - DOS RECURSOS: 

9.1 Após divulgação do resultado, cada candidato tem o prazo de até 02 (dois) dias úteis para a apresentação de 

recursos administrativos contra a(s) decisão(ões) da Comissão de Contratação. 

9.2 O recurso deverá ser apresentado EXCLUSIVAMENTE no Portal de Compras Públicas 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br).. 
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9.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado, intempestivo, ou não  subscrito 

pelo próprio candidato ou pelo procurador habilitado. 

9.4 A decisão dos recursos proferida pela Comissão de Contratação será soberana e irrecorrível. 

9.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na  imprensa 

oficial. 

9.7 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

 

10 -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO MUNICÍPIO: 

10.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na proposta 

apresentada e no Instrumento do Contrato – Anexo IV. 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS CONTRA OS ATOS DA  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos. 

11.2 A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura do certame, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento 

formalizado e apresentado PREFERENCIALMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço 

eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Poderá ainda ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.vargemalta@gmail.com, ou por petição 

protocolada por meio do sistema eletrônico de protocolo e-docs 

(https://acessocidadao.es.gov.br/Conta/Entrar?ReturnUrl=%2F). 

11.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou 

não motivadas. 

11.2.2 Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 

4.1 deste edital. 

11.3 A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

11.4 Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP. 

11.5 A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos. 

11.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma de licitação 

utilizada pelo município, quando se tratar de credenciamento realizado na forma eletrônica e no sítio da 

administração, em todos os casos, no prazo estabelecido no item 9.2. 

11.7 Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das 

publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma 
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automática pelo sistema provedor. 

12 - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

12.1 Pela prestação dos serviços, o Leiloeiro receberá o percentual de 5,00% (cinco por cento) sobre o Valor de 

Venda de Bens Móveis Inservíveis e outros efeitos arrematados, a ser pago pelo arrematante do bem. 

12.2 Não há previsão de recursos orçamentários para a presente contratação, considerando que as despesas 

relativas aos serviços especificados correrão por conta de taxa de comissão dos leiloeiros, conforme previsto no 

Artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/1932, arcada pela arrematante. 

12.3 O Município de Vargem Alta ficará isento de qualquer pagamento, ao leiloeiro e/ou a terceiros, não havendo 

custos para a Administração. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

13.7 O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
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a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

13.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

14 - DO DESCREDENCIAMENTO: 

14.1 A Administração poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

14.2 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

14.3 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do item 14.1, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 

forma estabelecida na legislação.  

14.4 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

 

15 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

15.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 

revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

15.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 

ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Fica designado (a) o (a) servidor (a) Simoni Maraboti Peres Fernandes – Mat. 010447 (titular) e Matheus 

Grillo Campos – Mat. 010694 (suplente) para a fiscalização da referida contratação, nos termos do Art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

 

17 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

17.1A prestação de contas deverá ser realizada no prazo de até 20 (vinte) dias ininterruptos após a realização de 
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cada leilão, através de processo devidamente protocolizado no setor de Protocolo do Município de Vargem Alta, 

instruído com no mínimo: 

a)  Ata do Leilão; 

b)  Relatório pormenorizado do Leilão; 

c)  Notas de arrematação dos lotes; 

d) Autorização de retirada assinada por representante da Prefeitura; 

e) Termo de recebimento do lote assinada pelo arrematante no ato da retirada; 

f)  Extrato DETRAN-ES comprovando a transferência dos veículos; 

g) Extrato DETRAN-ES comprovando o registro do comunicado de venda para veículos arrematados, 

quando necessário. 

h) Apresentar outros documentos quando solicitados pela Comissão. 

 

18 – DO PRAZO PARA RETIRADA DO BEM PELO ARREMATANTE 

18.1 Os veículos e máquinas pesadas, somente terão seus documentos liberados para retirada, após 

comprovação, pelo arrematante, da transferência dos mesmos. 

18.2 O arrematante do veículo de maquinário deverá transferi-lo junto ao órgão competente para sua propriedade, 

no prazo de 10 (dez) dias ininterruptos a contar da data de realização do leilão. 

18.3 Nenhum veículo será entregue antes da transferência do mesmo. 

18.4 Ficará a cargo do próprio arrematante a possível contratação de despachante, não cabendo ao Município de 

Vargem Alta/ES nenhuma responsabilidade sobre o serviço prestado pelo mesmo. 

18.5 O arrematante deverá recolher os bens arrematados, em seu local de visitação, no prazo máximo de 10(dez) 

dias ininterruptos a contar da data de realização do leilão, arcando com todos os custos decorrentes do transporte 

para retirada dos bens. 

18.6 O arrematante não poderá realizar quaisquer trabalhos de desmonte e triagem de material nos locais onde 

estão armazenados os bens, devendo retirar os materiais no estado em que se encontram. Também, deverá retirar 

simultaneamente todo o conteúdo do(s) lote(s) não restando nenhum material, fragmento decorrente da retirada 

dos bens. 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A inscrição do interessado importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das 

condições nele contidas tais como se acham estabelecidas. 

19.2 As datas estabelecidas neste estão sujeitas a alterações, que serão comunicadas aos interessados. 

19.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação, que decidirá com base na legislação 

vigente. 

19.4 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III - Modelo de Requerimento de participação; 

Anexo IV – Minuta contratual. 

 

Vargem Alta - ES, 04 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(peças #4 e #5 do Processo 2025-D6MHH) 
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ANEXO II 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(peça #28 do Processo 2025-D6MHH) 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 

À 

Comissão de Contratação 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

 

Ref.: Credenciamento 003/2025 

 

A empresa........................................., inscrita no CNPJ N º ................................, respeitosamente 

comparece perante o Município de Vargem Alta a fim de REQUERER A PARTICIPAÇÃO no 

Credenciamento nº 002/2025, que tem por objeto a CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

LEILOEIRO OFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO, PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Na oportunidade, informa que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação, bem 

como não se encontra em estado de inidoneidade declarado por nenhum órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal e que não está sujeito a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Por fim, informa também que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. 

 

Pede deferimento. 

 

Vargem Alta/ES, ……. de ………………………… de 2025. 

 

 

 

 

……………………………………………… 

Nome legível e assinatura do representante legal 

CPF nº 

 

20
25

-W
Q

W
N

9X
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

04
/0

8/
20

25
 1

2:
30

   
 P

Á
G

IN
A

 1
2 

/ 2
3



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

 

 

___________________________________________________________________________________________________ 

 

 
31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 99968-8191 

ANEXO IV 

MINUTA CONTRATUAL 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Vargem Alta e 

............................................., para o fim expresso nas cláusulas 

que o integram. 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Vereador 

Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, matrícula 010733, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ........................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº ......................., com sede na ................................., por seu representante legal, Sr. 

........................, Leiloeiro Oficial na forma do Decreto nº 21.981/32 e IN DREI n.º 17/2013, com registro na Junta 

Comercial do Estado do Espirito Santo-JUCEES sob o nº XXX/XXX 1, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO 

E REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO, PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, considerando o resultado do 

Credenciamento nº 003/2025 – Processo 2025-D6MHH, obedecidas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas 

posteriores alterações e o Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932 e alterações posteriores e 

condições abaixo descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ORGANIZAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO, PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES 

AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - ES, conforme o Credenciamento nº 003/2025 e seus 

anexos, os quais serão observados, rigorosamente, pelos técnicos da Municipalidade durante as fiscalizações, 

segundo o Edital e demais especificações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1 As condições para a execução do objeto do presente contrato se encontram descritas em consonância com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA no Edital do Credenciamento nº 003/2025, que ficam fazendo parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pela prestação dos serviços, o Leiloeiro receberá o percentual de 5,00% (cinco por cento) sobre o Valor de 

Venda de Bens Móveis Inservíveis e outros efeitos arrematados, a ser pago pelo arrematante do bem. 

 
1 Os dados dos representantes estão registrados no CADASTRO DE FORNECEDORES do Município de Vargem Alta, estando os mesmos disponíveis para os 

órgãos de fiscalização e controle, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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3.2 Não há previsão de recursos orçamentários para a presente contratação, considerando que as despesas 

relativas aos serviços especificados correrão por conta de taxa de comissão dos leiloeiros, conforme previsto no 

Artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/1932, arcada pela arrematante. 

3.3 O Município de Vargem Alta ficará isento de qualquer pagamento, ao leiloeiro e/ou a terceiros, não havendo 

custos para a Administração. 

3.4 A CONTRATADA prestará contas ao Município de Vargem Alta, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

data da realização do Leilão, na qual deverão constar os valores correspondentes à Venda dos Bens e o Valor 

correspondente ao percentual de comissão do Leiloeiro. 

3.5 Após a concordância expressa do Município de Vargem Alta, a CONTRATADA repassará à Contratante o 

Valor dos Bens Arrematados já descontado o percentual de comissão do Leiloeiro fixado no Contrato. 

3.6 O repasse dos valores deverá ser feito em até 05 (cinco) dias úteis contados da anuência expressa da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado a 

critério do Município de Vargem Alta - ES. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA, além do previsto nos termos do Art. 34 da Instrução Normativa Nº 17 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração da Presidência da República: 

5.2.1 providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega da 

execução do serviço; 

5.2.2 não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem previa autorização da 

contratante; 

5.2.3 manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 

5.2.4 responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento; 

5.2.5 responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 

execução do objeto contratado; 

5.2.6 manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período 

de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

5.2.7 organizar os bens em lotes, identificando-os; 

5.2.8 auxiliar nas atividades necessárias à realização do leilão, assim como colaborar previamente no seu edital, 

e especificações de bens a leiloar; 
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5.2.9 publicar edital de leilão nos meios legais e obrigatórios (meios eletrônicos, internet, DOM/ES, DIO/ES, jornal 

de grande circulação 

5.2.10 prestar assistência ao Contratante quanto a melhor disposição dos bens e inventariar os bens inservíveis 

dos depósitos municipais; 

5.2.11 avaliar os bens pelo valor de mercado, na condição que se encontrar; 

5.2.12 organizar completamente o leilão, incluindo a arrumação dos bens e o registro dos lances; 

5.2.13 assessorar os arrematantes nos procedimentos de pagamentos dos lotes arrematados; 

5.2.14 administrar e custear todos os recursos humanos, equipamentos e demais custos necessários à boa 

condução dos procedimentos de leilões; 

5.2.15 responsabilizar-se pela realização dos cadastros dos interessados à participação do leilão, com a devida 

verificação de documentação hábil quando pessoa física e, quando pessoa jurídica. 

5.2.16 fiscalizar juntamente com a Comissão a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento e crédito 

confirmado junto ao Município de Vargem Alta. 

5.2.17 atestar junto ao arrematante o depósito do valor da arrematação na conta bancária do Município de Vargem 

Alta, conforme o caso. 

5.2.18 realizar o leilão, no dia e hora previamente agendado, dentro das normas do Edital, no local acordado pelas 

partes, dos bens constantes no Edital de Leilão; 

5.2.19 realizar a devida publicação do resultado do leilão em jornal de grande circulação, internet, entre outros; 

5.2.20 marcar e identificar os lotes, assim como realizar o registro fotográfico dos mesmos. 

5.2.21 disponibilizar funcionário/representante oficial por no mínimo 07 (sete) dias após o leilão para, em conjunto 

com a Comissão de Leilão, realizar a entrega dos lotes para os arrematantes e demais providências que se fizerem 

necessárias; 

5.2.22 os veículos deverão ser vistoriados (chassis, motor e outros) com antecedência e diligenciado junto ao 

DETRAN-ES eventuais débitos, impedimentos judiciais e administrativos que deverão ser divulgados aos 

arrematantes; 

5.2.23 exigir o cumprimento das obrigações dos arrematantes, conforme, termo de referência, edital e legislação 

vigente; 

5.2.24 emitir toda a documentação necessária e exigível, tais como: 

5.2.24.1 carta de arrematação por inexistência de CRV; 

5.2.24.2 nota de arrematação; 

5.2.24.3 autorização de retirada de bem; 

5.2.24.4 termo de recebimento de bem; 

5.2.24.5 comunicado de venda ao DETRAN-ES para os veículos arrematados, quando necessário. 

5.2.25 conduzir o leilão dentro dos princípios que regem a administração pública. 

5.2.26 responsabilizar-se pela observância de todas as disposições legais pertinentes à realização do leilão, pelo 

cumprimento das normas legais e administrativas, obrigando-se a reparar quaisquer dados decorrentes de erro, 
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falha ou irregularidade, na realização do leilão. 

5.2.27 os serviços deverão ser prestados desde a fase de reunião dos lotes até o encerramento do Leilão, 

entendido este como sendo a reunião de prestação de contas entre o Contratado e o Contratante. 

5.2.28 não será permitida a entrega de nenhum bem sem que o mesmo esteja devidamente liberado pelo 

Município de Vargem Alta. 

5.2.29  o objeto arrematado será retirado somente após comprovação de depósito bancário identificado realizado 

em conta do Município de Vargem Alta. 

5.2.30 no caso de veículos, é de responsabilidade do arrematante, antes de acionar a ignição (se for o caso) 

verificar a necessidade de óleo, combustível, dentre outros, necessários para o pleno funcionamento. A 

Contratante/Contratada e o leiloeiro não se responsabilizam por avarias decorrentes desta omissão, uma vez que 

os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

5.2.31 caso o arrematante necessitar de Nota Fiscal para transporte ou outros, deverá o contratado, providenciar 

junto ao Município de Vargem Alta. 

5.2.32 o arrematante deverá realizar o pagamento diretamente na Conta-Corrente do Município de Vargem Alta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Constituem as obrigações do Município de Vargem Alta: 

6.1.1 comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto entregue/executado; 

6.1.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  no 

Contrato; 

6.1.3 promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

6.1.4 observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

6.1.6 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

6.1.7 demais condições constantes do edital de licitação 

6.1.8 definir a data e horário para o exame dos lotes a serem leiloados, assim como para a realização do leilão. 

6.1.9 aprovar catálogos de leilão dos bens. 

6.1.10 aprovar os meios de divulgação da realização do leilão público e prestação de contas. 

6.1.11 proceder a entrega dos bens aos Arrematantes; 

6.1.12 proceder a entrega dos documentos necessários à transferência da propriedade dos bens junto ao DETRAN; 

6.1.13 motificar ao DETRAN acerca dos veículos arrematados, na forma do Código Brasileiro de Trânsito; 

6.1.14 colaborar na organização da visitação dos bens disponibilizados para Leilão que poderão estar disponíveis 

em mais de um local; 
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6.1.15 colaborar no preenchimento da documentação de transferência dos veículos, equipamentos e outros no 

nome dos arrematantes que figurarem na Nota de Arrematação expedida pelo Leiloeiro Contratado. 

6.1.16 o contratante será representado na presente licitação e realização dos leilões, pela Comissão de Avaliação 

e Leilão de Bens Móveis de Vargem Alta, designada para o fim. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 A prestação de contas deverá ser realizada no prazo de até 20 (vinte) dias ininterruptos após a realização de 

cada leilão, através de processo devidamente protocolizado no setor de Protocolo do Município de Vargem Alta, 

instruído com no mínimo: 

7.1.1 - Ata do Leilão; 

7.1.2 - Relatório pormenorizado do Leilão; 

7.1.3 - Notas de arrematação dos lotes; 

7.1.4 - Autorização de retirada assinada pelo Presidente da Comissão; 

7.1.5 - Termo de recebimento do lote assinada pelo arrematante no ato da retirada; 

7.1.6 - Extrato DETRAN-ES comprovando a transferência dos veículos; 

7.1.7 - Extrato DETRAN-ES comprovando o registro do comunicado de venda para veículos arrematados, 

quando necessário. 

7.1.8 - Apresentar outros documentos quando solicitados pela Comissão. 

 

CLAÚSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 - A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, que serão 

aplicadas a exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município e em estrita observância da 

IN SCL Nº 001/2023, Versão 01, aprovada pelo Decreto nº 4908, de 14 de março de 2023. 

8.3 - No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o 

contraditório e a ampla defesa: 

8.3.1 - Pela infração prevista na alínea “a” do item 8.1, será aplicada: 

8.3.1.1 - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução 

maior que 90% e menor que 100%; 

8.3.1.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para contratos com execução 

maior que 80% e menor ou igual a 90%; 

8.3.1.3 - Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para contratos com 

execução maior que 70% e ou igual a 80%; 

8.3.1.4 - Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para contratos com execução 

maior que 60% e menor ou igual a 70%; 

8.3.1.5 - Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado para contratos com 

execução menor ou igual a 60%. 

8.3.2 - Pela infração prevista na alínea “b” do item 8.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta 

por cento) do valor contratado; 

8.3.3 - Pela infração prevista na alínea “c” do item 8.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta 

por cento) do valor contratado; 

8.3.4 - Pela infração prevista na alínea “f” do item 8.1, será aplicada multa compensatória de 5% (cinco por 

cento) do valor contratado; 

8.3.5 - Pela infração prevista na alínea “g” do item 8.1, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) do valor contratado por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30% (trinta por cento); 

8.3.6 - Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 8.1, será aplicada multa compensatória 

de 5% (cinco por cento) do valor contratado. 

8.4 - Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas, considerado como 

fato-gerador a data do reconhecimento da inadimplência, utilizando IPCA-E como índice das penalidades 

previstas. 

8.5 - As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos 

pagamentos efetuados. 

8.6 - Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na garantia 

prestada para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o devido pagamento, a 

dívida restante será inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar 

de quaisquer outras licitações promovidas pela Prefeitura enquanto não quitada a dívida. 
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8.7 - Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos I a X 

do Art. 155 da Lei 14.133/2021, perderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a 

garantia prestada, sem direito a reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, 

inclusive as multas previstas neste edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1 - O CONTRATANTE poderá declarar rescindido este Contrato, com base em falta da Contratada, 

independentemente de interpelação judicial e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

9.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

9.1.2 - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

9.1.3 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

9.1.4 - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

9.1.5 - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

9.1.6 - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

9.1.7 - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

9.1.8 - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

9.1.9 - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

9.2 - O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

9.2.1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

9.2.2 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

9.3.3 - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas; 

9.3.4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

9.3.5 - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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9.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os itens 9.2.2, 9.2.3 e 9.2.4 observarão as seguintes disposições: 

9.3.1 - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

9.3.2 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

9.4 - A extinção do contrato poderá ser: 

9.4.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

12.4.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

9.4.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES 

10.1 É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1 Subcontratar, total ou parcialmente, os serviços decorrentes deste contrato, bem como, qualquer 

faturamento por parte de terceiros, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

10.1.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do Município de Vargem 

Alta, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

11.7 - O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

11.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 – Fica designado (a) o (a) servidor (a) Simoni Maraboti Peres Fernandes – Mat. 010447 (titular) e Matheus 

Grillo Campos– Mat. 010694 (suplente) para a fiscalização deste contrato, nos termos do Art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

12.2 - O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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12.4 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

12.4.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

12.4.2. -  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

12.5 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

12.6 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

12.7 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

12.7.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

12.8 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade. 

 

13 - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro desta Comarca de Vargem Alta - ES, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente, e que não possa ser resolvida na esfera 

administrativa. E, por assim estarem justas e acordadas, assinam o Contrato as partes através de seus 

representantes já qualificados no Preâmbulo, do qual foram extraídas 4 (quatro) vias de igual teor e único efeito. 

 

Vargem Alta - ES, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

________________________________ 
ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 
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